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Projeto de Lei
 
Dispõe sobre programa habitacional para Guardas

Civis Municipais no Estado de São Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar programa habitacional para Guardas Civis Municipais
no Estado de São Paulo.
 
Artigo 2° - A operacionalização do programa habitacional ficará a cargo da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação ou da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo.
 
Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA
 

A Lei nº 18.025, de 9 de setembro de 2024, e regulamentado pelo Decreto nº 68.927, de 26 de setembro
de 2024, dispõe sobre programa habitacional para policiais civis, policiais militares, policiais técnico-
científicos,  policiais  penais,  agentes  de segurança penitenciária  e  agentes  de escolta  e  vigilância
penitenciária.
 
Este programa representa um avanço significativo na valorização dos profissionais da segurança pública,
ao promover condições para a aquisição de moradia por policiais civis, policiais militares, policiais técnico-
científicos e policiais penais.
 
Entretanto,  com base nos termos da legislação e regulamentação supracitadas,  verifica-se que as
Guardas Municipais, apesar de seu papel fundamental na segurança pública, não foram incluídas como
beneficiárias do programa. Diante disso, apresentamos a presente proposição, com o objetivo de corrigir
essa lacuna.
 
 
 
 

Paulo Correa Jr - PSD
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